
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ (PCCE)

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO 

DE RESERVA EM CARGOS DE DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ

EDITAL Nº 01 - PCCE, DE 06 DE MAIO DE 2026 - CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 

INSPEÇÃO MÉDICA OFICIAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS.

A Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (SSPDS), a Secretaria de 

Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (SEPLAG) e a Polícia Civil  do Estado do Ceará 

(PCCE), considerando o Concurso Público para provimento de vagas para o cargo de Delegado 

de Polícia Civil, regido pelo Edital nº1 - PC/CE, de 14 de março de 2025, publicado no Diário 

Oficial do Estado, de 14 de março de 2025 e suas retificações e alterações, com resultado final 

divulgado por meio do Edital nº 27 – PC/CE DELEGADO, de 10 de abril de 2026, publicado no 

Diário Oficial do Estado de 20 de abril de 2026, homologado por meio do Edital nº28 - PC/CE 

DELEGADO, de 15 de abril de 2026, publicado no Diário Oficial do Estado de 22 de abril de 2026, 

torna pública a  Convocação de candidatos para a realização de  inspeção médica oficial e 

entrega de documentos para fins de nomeação.

1. DA INSPEÇÃO MÉDICA OFICIAL

1.1. Os candidatos  listados  ficam convocados para a  realização da  inspeção médica oficial, 

conforme indicação de dia e hora,  a serem publicados em  site  oficial, devendo comparecer, 

pessoalmente, à  Diretoria de Perícia Médica do Estado do Ceará (DIPEM), localizada na  Rua 

Júlio Lima, nº 770, Bairro Cidade dos Funcionários, Fortaleza/CE, CEP: 60.822-500, munido com 

documento de identificação, bem como com os resultados/laudos dos seguintes exames 

(realizados às suas expensas):

1. Hemograma completo com plaquetas;

2. Coagulograma completo com tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastina;

3. Dosagem de glicose, ureia, creatinina, ácido úrico, AST, ALT;

4. Sumário de urina;

5. Raio-X de tórax em PA com laudo;



6. Eletrocardiograma com laudo;

7. Eletroencefalograma com laudo;

8. Audiometria;

9.  Exame oftalmológico (acuidade visual,  tonometria,  senso cromático,  fundo de olho, 

biomicroscopia);

10. Laudo de sanidade mental feito por psiquiatra;

11. Outros exames e pareceres especializados eventualmente solicitados pelos peritos, 

conforme avaliação pericial; e

12. Exame Toxicológico, nos termos do ITEM 2 - DO EXAME TOXICOLÓGICO.

1.1.1. O candidato deverá comparecer à Diretoria de Perícia Médica do Estado do Ceará (DIPEM) 

munido do “Formulário  de Perícia  Admissional”  devidamente preenchido e assinado (item 4.6 

deste ato de convocação).

1.1.2. Finalizada a inspeção médica oficial na Diretoria de Perícia Médica do Estado do Ceará 

(DIPEM),  o  candidato  deverá  comparecer,  pessoalmente, ao  auditório  da  Polícia  Civil, 

localizado  no  térreo  da  instituição,  sito  à  Rua  Professor  Guilhon,  S/N,  Centro  Integrado  de 

Segurança Pública (CISP), Bairro Aeroporto, Fortaleza/CE, CEP: 60.415-390,  para entrega de 

documentos, conforme indicação de dia e hora, a serem publicados em site oficial.

2. DO EXAME TOXICOLÓGICO

2.1.  Os  interessados  deverão  providenciar  exame  toxicológico  (de  caráter  confidencial), 

observadas as seguintes orientações:

2.1.1. O exame deverá ser do tipo de “larga janela de detecção”, que acuse uso de 

drogas  ilícitas  de  qualquer  natureza  causadoras  de  dependência,  abrangendo  os 

seguintes  grupos:  cocaína  e  derivados;  maconha  e  derivados;  metanfetaminas; 

anfetaminas;  ecstasy (MDMA  e  MDA);  opiáceos  e  derivados;  e  peniciclidina  (PCP), 

devendo  ser  realizado  em laboratório  especializado,  a  partir  de  amostra  de  materiais 

biológicos  (cabelos  ou  pêlos)  doados  pelo  candidato,  conforme  procedimentos 

padronizados  de  coleta,  encaminhamento  do  material,  recebimento  dos  resultados  e 

estabelecimento de contraprova;



2.1.2.  O  resultado  do  Exame  Toxicológico  da  Inspeção  de  Saúde  deverá 

considerar  um  período  mínimo  de  90  (noventa)  dias,  trazendo  expresso  uma  das 

seguintes menções:

2.1.2.1. “RECOMENDADO”, caso o candidato obtenha resultado negativo 

para todas as drogas ilícitas que foram objeto do Exame Toxicológico.

2.1.2.2  “NÃO  RECOMENDADO”,  caso  o  candidato  obtenha  resultado 

positivo  para  uma  ou  mais  drogas  ilícitas  que  foram  objeto  do  Exame 

Toxicológico.

3. DA ENTREGA DE DOCUMENTOS

3.1 Com o objetivo de otimizar os registros funcionais, bem como viabilizar a realização de Perícia 

Médica, os candidatos, de posse da documentação exigida, deverão ATÉ O DIA 07/05 preencher 

formulário e encaminhar os respectivos documentos por intermédio do link a seguir:

https://docs.google.com/forms/d/e/

1FAIpQLSfznep5fHpJ5vyu8Gtz98yKKR2L7Obc5VF0qXcJEM9KzXDluw/viewform?

usp=dialog

3.2 Os documentos, a seguir listados, deverão ser entregues, CONFORME INDICAÇÃO DE DIA 

E HORA, presencialmente, no auditório da Polícia Civil, localizado no térreo da instituição, sito à 

Rua Professor Guilhon, S/N, Centro Integrado de Segurança Pública (CISP), Bairro Aeroporto, 

Fortaleza/CE, CEP: 60.415-390, de acordo com o agendamento predefinido e constante após o 

rol de documentos:

1. Foto 3x4 com fundo branco:

1.1 Para os homens: terno de cor preta, com camisa branca e gravata;

1.2 Para as mulheres: blazer de cor preta, com camisa ou blusa branca;

2. Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade Nacional (CIN);

3. Fotocópia  autenticada  do  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  e  a  correspondente 

Situação Cadastral;

4. Fotocópia autenticada Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

5. Fotocópia autenticada do Diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino 

superior de Bacharelado em Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC);

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfznep5fHpJ5vyu8Gtz98yKKR2L7Obc5VF0qXcJEM9KzXDluw/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfznep5fHpJ5vyu8Gtz98yKKR2L7Obc5VF0qXcJEM9KzXDluw/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfznep5fHpJ5vyu8Gtz98yKKR2L7Obc5VF0qXcJEM9KzXDluw/viewform?usp=dialog


6. Comprovação,  no  mínimo,  de  03  (três)  anos  de  atividade  jurídica,  na  forma  da 

Instrução Normativa nº 02/2025 da Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Ceará, ou 03 

(três) anos de efetivo exercício em cargo público de natureza policial em um dos órgãos de 

segurança pública previstos no art. 144 da Constituição Federal da República Federativa do 

Brasil;

7. Fotocópia autenticada de Certificado de Reservista, se do sexo masculino;

8. Fotocópia autenticada do Título de Eleitor;

9. Fotocópia autenticada do documento de identificação militar, se candidato militar;

10. Certidão da Justiça Eleitoral com “Nada Consta”;

11. Certidão da Justiça Eleitoral com “Estar quite/quitação eleitoral”;

12. Certidão negativa de existência de ação penal, em andamento ou com trânsito em 

julgado, expedida pelo Fórum do Estado ou da unidade da Federação na qual tenha residido 

nos dois últimos anos;

13. Certidão negativa de existência de ação penal, em andamento ou com trânsito em 

julgado, expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado ou da unidade da Federação na qual 

tenha residido nos dois últimos anos;

14. Certidão negativa da Justiça Federal do Estado ou da unidade da Federação na qual 

tenha residido nos dois últimos anos;

15. Certidão  negativa  do  Tribunal  Regional  Federal  do  Estado  ou  da  unidade  da 

Federação na qual tenha residido nos dois últimos anos;

16. Certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal;

17. Certidão dos antecedentes criminais da Polícia Civil;

18. Certidão de não acumulação de cargos (disponível no sítio eletrônico da SEPLAG/CE);

19. Comprovante de residência atualizado no nome do candidato ou declaração firmada 

pelo candidato, assinado por certificação digital ou com firma reconhecida em cartório;

20. Declaração de que goza de boa conduta e de idoneidade moral na vida pública e 

privada, assinada por autoridade policial (Delegado de Polícia) ou judiciária (Juiz de Direito);

21. Formulário de Dados Pessoais;

22. Formulário de autodeclaração de bens e valores;

23. Formulário  de  Termo  de  Ciência  Sobre  os  Regimes  de  Previdência  Social  e 

Complementar vigentes no Estado do Ceará;

24. Formulário  de  Declaração de  acumulação ou  não acumulação de  cargos  nas  três 

esferas de Poder.

25. Caso exerça cargo, emprego ou função pública, providenciar os 03 (três) documentos 

abaixo:

25.1.1.  Declaração emitida  pelo  órgão de origem informando que o  candidato  não 

responde a processo administrativo-disciplinar nem teve contra si  aplicada pena de 

demissão, salvo em caso de abandono de cargo, cabendo ao candidato apresentar 

certidões comprobatórias dessas condições.



25.1.2. Declaração emitida pelo órgão de origem informando o cargo que ocupa e a 

respectiva carga horária.

25.1.3. Em caso de cargo inacumulável, providenciar o documento abaixo:

25.1.3.1.  Formulário  de  Termo  de  Compromisso,  que  deverá  ser 

entregue,  no  ato  da  POSSE,  referente  à  exoneração/suspensão  de 

vínculo/vacância  de  cargo  público  anterior,  com  o  respectivo 

comprovante de protocolo.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. A relação dos candidatos convocados a apresentarem exames médicos e documentação 

pertinente ao Concurso Público para o cargo de Delegado da Polícia Civil foi elaborada a partir do 

resultado final do concurso público, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 20/04/2026, 

em conformidade com o Decreto nº 34.534 de 03 de fevereiro de 2022, que regula a Lei Estadual 

nº 17.432 de 25 de março de 2021, que reserva vagas para candidatos negros e reserva vagas 

para pessoas com deficiência em concursos públicos;

4.2. Em caso de DESISTÊNCIA DO CONCURSO por parte do(a) candidato(a), este(a) poderá 

manifestar-se por intermédio de Termo de Desistência, devendo o documento ser assinado por 

certificação digital ou com firma reconhecida em cartório, encaminhando o referido documento à 

Comissão responsável pelo presente certame, pelo email: concurso@pc.ce.gov.br;

4.3. PEDIDO DE REPOSICIONAMENTO, “fim de fila” não será acolhido em decorrência da falta 

de previsão no Edital de abertura do concurso, Edital  nº1 - PC/CE, de 14 de março de 2025, 

conforme §2.º do artigo 7.º  do Decreto nº34.848, de 05 de julho de 2022 e Parecer da PGE 

emitido nos autos do processo administrativo n.º 31012.002291/2024-41;

4.4.  Os candidatos aprovados na  ampla concorrência nas posições  18º (Paulo Henrique de 

Souza Alves) e 51ª (Luís César Picanço Ribeiro da Silva); nos candidatos considerados negros 

(pretos  ou  pardos) na  16ª (Joamerson  Cleine  Xavier  dos  Santos)  e  nos  candidatos  com 

deficiência na  7ª posição (Bruno Ramos Martiniano) por estarem na condição  SUB JUDICE, 

terão  sua  condição  de  investidura  em  cargo  público  mediante  manifestação  formal  da 

Procuradoria-Geral  do  Estado  do  Ceará  (PGE),  vez  que  não  possuem  direito  subjetivo  à 

nomeação e à posse;



4.5.  A  candidata  Mykaelle  Damasceno  Pereira,  aprovada  na  ampla  concorrência com nota 

122,93, classificada na posição 40ª e posição 3ª nos candidatos considerados negros (pretos 

ou pardos),  terá sua condição de investidura em cargo público decidida após o resultado do 

Teste de Aptidão Física (TAF);

4.6. A candidata Bianca dos Santos Teixeira, aprovada na ampla concorrência com nota 121,00, 

classificada na posição 76ª apresentou pedido formal de desistência do concurso, que tramita no 

processo administrativo n.º 10051.013565/2026/52, para fins de publicação no Diário Oficial do 

Estado;

4.7. Além dos documentos e exames previstos neste edital, outros poderão ser solicitados pela 

Perícia Médica Oficial;

4.8. Os modelos dos Termos, das Declarações e dos Formulários exigidos poderão ser acessados 

por meio dos links abaixo:

- Formulário de Dados Pessoais: 

https://drive.google.com/file/d/161d2vHDVCKbGRv3c5H7OzDvyDh9WKgQE/view?

usp=drive_link;

- Formulário de Perícia Admissional:

https://drive.google.com/file/d/161d2vHDVCKbGRv3c5H7OzDvyDh9WKgQE/view?

usp=drive_link;

- Declaração de que goza de boa conduta e de idoneidade moral na vida pública e privada, 

assinada por autoridade policial (Delegado de Polícia) ou judiciária (Juiz de Direito):

https://drive.google.com/file/d/18BCR58TVdlMdQ7uFE7_572jyjJOZJWmz/view?usp=drive_link

- Comprovante de Situação Cadastral do Cadastro de Pessoa Física CPF:

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp;

- Certidão  de  não  acumulação  de  cargos  no  sítio  eletrônico  da  SEPLAG  (se  possuir 

cargo/emprego/função pública, informar no formulário):

https://webapps.seplag.ce.gov.br/cac/pages/formulario/aceitarTermos.seam;

- Autodeclaração de bens e valores:

https://drive.google.com/file/d/1Md3X6IujWtDuh50h5rMZpiLnejShmsKr/view?usp=drive_link;

https://drive.google.com/file/d/1Md3X6IujWtDuh50h5rMZpiLnejShmsKr/view?usp=drive_link
https://webapps.seplag.ce.gov.br/cac/pages/formulario/aceitarTermos.seam
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://drive.google.com/file/d/18BCR58TVdlMdQ7uFE7_572jyjJOZJWmz/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/161d2vHDVCKbGRv3c5H7OzDvyDh9WKgQE/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/161d2vHDVCKbGRv3c5H7OzDvyDh9WKgQE/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/161d2vHDVCKbGRv3c5H7OzDvyDh9WKgQE/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/161d2vHDVCKbGRv3c5H7OzDvyDh9WKgQE/view?usp=drive_link


- Formulário de Termo de Compromisso, que deverá ser entregue, no ato da POSSE, referente 

à  exoneração/suspensão de  vínculo/vacância  de cargo  público  anterior,  com o respectivo 

comprovante de protocolo:

https://drive.google.com/file/d/1hrWrs9FHlfB-u77Dvd6Lqb0qop4DnYUw/view?usp=drive_link;

- Declaração  de  Cargos,  Declaração  de  Requerimento  de  Exoneração  e  Termo  de 

Compromisso  de  Entrega  da  Publicação  Oficial  da  Exoneração,  imediatamente  após  sua 

publicação:

https://drive.google.com/file/d/1WC_qqxdnZRBeU_zfes1nS85r1Aoj2Pzt/view?usp=drive_link;

- Declaração de não acumulação de cargos nas três esferas de poder:

https://drive.google.com/file/d/1Gc09RJkT9lFl89SY7NMIinGWTNTmkxP2/view?

usp=drive_link;

- Termo de Ciência  Sobre os Regimes de Previdência Social  e  Complementar  vigentes no 

Estado do Ceará:

https://drive.google.com/file/d/1YRJnTmgMZ8_mjsImu6A8zgtjkOycuOi2/view?usp=drive_link.

-

Antônio Roberto Cesário de Sá

Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará

José Garrido Braga Neto

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Ceará

https://drive.google.com/file/d/1YRJnTmgMZ8_mjsImu6A8zgtjkOycuOi2/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1Gc09RJkT9lFl89SY7NMIinGWTNTmkxP2/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1Gc09RJkT9lFl89SY7NMIinGWTNTmkxP2/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1WC_qqxdnZRBeU_zfes1nS85r1Aoj2Pzt/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1hrWrs9FHlfB-u77Dvd6Lqb0qop4DnYUw/view?usp=drive_link


ANEXO ÚNICO 

CANDIDATOS DA AMPLA CONCORRÊNCIA NO CONCURSO PÚBLICO

ORD. CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO

01 Isaias Pires Lopes 1 10002646

02 Luis Fernandes Neto 2 10012676

03 Andre Macario da Silva 3 10000418

04 Carlos Henrique 4 10001253

05 Maylson Barbosa Feitosa 5 10002206

06 Amanda Palacio de Morais Nogueira 6 10000472

07 Hendrick Enrique de Farias Alexandre 7 10007703

08 Hugo Alencar Duarte Figueiredo 8 10005347

09 Lucas Rojas Alves Feitoza 9 10007435

10 Benedito Mateus Pinto Sobrinho 10 10005484

11 Thalyta Martins Carvalho 11 10010203

12 Bruno Franca Sobreira 12 10010267

13 Carlos Cesar Carneiro dos Santos 13 10005545

14 Ruan Ronivo dos Santos Silva 14 10003638

15 Antonio Alglede Barbosa Cavalcante 15 10001775

16 Mariana da Costa Cunha 16 10003141

17 Cibele Amorim de Sousa 17 10000160

18 Felipe Andrade Marinho 19 10004475

19 Mateus Felipe de Souza de Almeida 20 10004477

20 Joao Pedro Machado Magalhaes 21 10002107

21 Carhla de Oliveira Alves 22 10012017

22 Thalles Eudes de Aragao Gomes 23 10002657

23 Ordonio Fontenele de Vasconcelos 24 10002164

24 Carlos Inaldo Batista Garrido 25 10009220

25 Adriane Alves de Oliveira 26 10011463

26 Francisco Jose Lopes Filho 27 10002704



ORD. CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO

27 Agenor Fernandes de Lima Filho 28 10000557

28 João Matheus Amaro de Sousa 29 10001473

29 Fillip Leon Oliveira de Morais 30 10004858

30 Vinicius Nascimento Silva 31 10001526

31 Emanuell Fernando Goiana Fernandes 32 10013361

32 Matheus Carvalho Botto Pereira 33 10001714

33 Rafael Ferreira da Silva 34 10001929

34 Luan Araujo Bacurau 35 10005226

35 Horácio de Almeida Lima Filho 37 10008659  

36 Anderson Augustinho de Sales Oliveira 38 10007624

37 Tiago Sousa Almeida 39 10002020

38 Marosan Gomes da Silva Junior 41 10002726

39 Pedro Juscelino Ribeiro Martins Filho 42 10003662

40 Hugo Santos de Aquino 43 10001754

41 Uthant Vandre Nonato Moreira Lima Goncalves Junior 44 10002148

42 Marlyson Ferreira de Vasconcelos 45 10009128

43 Francis Thomas Viana Nascimento Barros 46 10004630

44 Leonardo de Araujo Alencar 47 10012532

45 Jessica Ramos Saboia 48 10003164

46 Cleiton Moreira Saboia 49 10013530

47 Glaucilene Maria Araujo Bernardo 50 10006730

48 Leonidas Camelo Leitao 52 10003356

49 Rodrigo de Luna Lima 53 10014453

50 Jefferson Eduardo da Silva 54 10010146

51 Italo Ferreira Goncalves 55 10003035

52 Marilia Alves Ribeiro e Silva 56 10006123

53 Cicero Carino Lacerda 57 10007992

54 Thais Batista Midauar 58 10003622



ORD. CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO

55 Lucas Rodrigues de Almeida 59 10011574

56 Daniela Bruno Vilarim de Souza 60 10001448

57 Nirlando Araujo de Melo 61 10004310

58 Itamila de Macedo Lima 62 10003895

59 Nivaldo Alves Martins Neto 63 10005923

60 Marcello Pacifico Dantas 64 10003089

61 Jessica de Souza Batista 65 10008362

62 Victor Garcia Pereira 66 10003465

63 Julia de Brito Lopes 67 10008613

64 Leandro Alexandre da Silva 68 10010378

65 Emanoel Pereira Freitas Junior 69 10009909

66 Diogo Mesquita Mourao Teles 70 10002240

67 Franklin Pereira Santiago 71 10001221

68 Alex Curcio da Silva 72 10003798

69 Jackson de Paula Costa 73 10004742

70 Jefferson Araujo Alves dos Santos 74 10000141

71 Rickson Gabriel Ramos Kim 75 10001686

72 Giselly Geicy Araujo Fernandes Lemos 77 10007039

73 Felipe Santos de Oliveira 78 10007640

74 Francisco Jaimison Fernandes Pereira 79 10003132

75 Juan Diego Gonçalves 80 10006945

CANDIDATOS CONSIDERADOS NEGROS (PRETOS OU PARDOS) NO CONCURSO PÚBLICO

ORD. CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO

01 Cesar Ribeiro de Oliveira 4 10009631

02 Thiago Vieira Costa 8 10008928

03 Diego Bruno Rodrigues dos Santos 9 10006190

04 Maria Luiza Silva Soares de Lima 10 10003775

05 Jadiel Luciano Oliveira dos Santos 11 10006955



06 Felipe Soares Mamede de Carvalho 12 10011493

07 Victor Rodrigues Cardoso de Macedo 13 10011401

08 Allan Max Vieira e Freitas 14 10008730

09 Gabriel Campos da Silva Alves 15 10005390

10 Denise Lopes Ribeiro 17 10011942

11 Salatiel Felipe Barbosa 18 10006038

12 Hilano de Mesquita Rodrigues 19 10010180

13 Brayner Aime Cruz Rocha 20 10012887

14 Deyvison Rodrigues Lima 21 10000383

15 Sergio Gomes Barbosa 22 10005516

16 Jose Augustiele Araujo Silva 23 10010944

17 Adson da Silva Andrade Filho 24 1000143

18 Vanessa Ferreira da Silva 25 10005391

19 Edjane de Cassia Martins Pereira 26 10007212

20 Jordy dos Santos Lemos 27 10000719

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA NO CONCURSO PÚBLICO

ORD. CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO

01 Ronny Wescley de Oliveira Nascimento 3 10001923

02 David Xavier de Oliveira 4 10003613

03 Raul Emmanuel Cavalcante Gomes de Melo 5 10009374

04 Ueber Alves Campos Guimaraes Davila 6 10001437

05 Patrick Augusto Vargas Rodrigues Ferreira 8 10011206

CANDIDATO SUB JUDICE DA AMPLA CONCORRÊNCIA

ORD. CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO

01 Emanuel Thaelyson Gomes Dantas* 36 10000490

*O candidato consta na lista para realização de exames médicos e entrega de documentos, em 
decorrência de expressa determinação judicial - processo judicial nº 3013275-49.2025.8.06.0000 e 
processo administrativo  (Sistema Único Integrado de  Tramitação Eletrônica  -  SUITE)  NUP nº 
13001.030301/2025-66.


